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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas 01 1 

de Abril de 2026. 2 

Aos primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e seis, reuniu-se o Conselho Estadual dos 3 
Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas (CEDPI/AM), no auditório da Escola Superior de 4 
Advocacia da OAB/AM, localizado na Rua São Benedito, nº 99, bairro Adrianópolis, 5 
Manaus/AM, CEP 69057-470. Registrou-se a presença de dezessete (17) conselheiros(as) e 6 
quinze (15) convidados, conforme lista de presença, bem como a apresentação de três (03) 7 

justificativas de ausência, referentes às instituições Associação Donas de Casa, Casa de Sara e 8 
Sejusc. A 13ª Reunião Ordinária teve início às 14h15, com a leitura da ata da reunião realizada 9 
no dia 04 de março de 2026, efetuada pela Secretária Executiva, Rosivania Melo Tavares. Na 10 

sequência, a técnica Jaqueline apresentou as deliberações da reunião anterior, iniciando pela 11 
exposição do processo de aquisição de equipamentos, esclareceu que o processo trata da 12 
aquisição de notebooks para uso do Conselho. Foram apresentados os orçamentos 13 
encaminhados pela SEJUSC, destacando que também poderão ser disponibilizados aos 14 

interessados. Informou que foram realizadas cotações com diferentes empresas, sendo o menor 15 
valor unitário de R$ 7.407,25 (sete mil, quatrocentos e sete reais e vinte e cinco centavos), 16 

totalizando R$ 14.814,50 (quatorze mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta centavos) para 17 
dois equipamentos (notebooks). Esclareceu, ainda, que todos os processos serão publicados no 18 
Diário Oficial e constarão na prestação de contas anual. Em seguida, foi apresentada proposta 19 

de aquisição de um Datashow, com menor valor de R$ 6.008,00 (seis mil e oito reais), por meio 20 
de adesão à ata de registro de preços. Na sequência, tratou-se da proposta de locação de veículo. 21 

Inicialmente cogitou-se a locação de veículo tipo picape, com custo mensal de R$ 10.500,00, 22 
considerado elevado, passando-se à análise de veículo tipo sedã, com diária de R$ 225,00 e 23 
custo anual estimado em R$ 82.125,00. A conselheira Jania sugeriu a possibilidade de aquisição 24 

de veículo em vez da locação. Em resposta, a técnica Jaqueline esclareceu que não há 25 
autorização para compra, conforme orientação jurídica da SEJUSC. Informou também que o 26 
Conselho possui veículo doado pelo Ministério dos Direitos Humanos, porém indisponível 27 

devido a pendências judiciais, comprometendo-se a apresentar detalhes atualização desse 28 
processo na próxima reunião. Acrescentou, ainda, que, no mês de junho, ocorrerá a 29 
regularização de valores no fundo, sendo R$ 63.151,97 referentes ao exercício de 2024 30 
(corrigidos em razão de erro bancário) e R$ 103.682,43 relativos a 2025, o que garantirá saldo 31 
suficiente, sem previsão de déficit, mediante a utilização de recursos já disponíveis. A 32 

conselheira Stella questionou se, com a regularização do veículo próprio do Conselho, seria 33 
possível cancelar a locação. Em resposta, a técnica Jaqueline informou que, quanto a 34 
possibilidade de reparação do veículo, para este ano, não será possível, pois o processo de 35 
responsabilização pelos danos causados já está protocolado na Justiça Estadual. A presidente 36 
Lilia Duarte ressaltou as vantagens da locação de veículo, destacando que todos os custos e 37 

responsabilidades ficam a cargo da empresa. Também mencionou a dificuldade do Conselho 38 
em atuar sem veículo, que muitas vezes precisa utilizar o carro da secretária executiva ou da 39 

assessora do conselho para atender as demandas. Destacou ainda que, havendo a aprovação, o 40 
Conselho deve atuar com autonomia, ressaltando que a locação de veículo é essencial para a 41 
realização de visitas, articulações e o desenvolvimento das atividades. A presidente solicitou 42 
sensibilidade dos conselheiros quanto à necessidade do equipamento, lembrando que a 43 
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demanda já havia sido apresentada e aprovada anteriormente. Informou que, com as cotações 44 

realizadas, submete novamente à votação, destacando a importância de uma decisão para dar 45 
continuidade ao processo junto ao setor responsável.  A conselheira Mirnia pontuou que, a 46 
locação do veículo não foi detalhada no plano apresentado anteriormente. Ressaltou que não é 47 
contrária à proposta, porém observou que as secretarias já possui contratos de locação de 48 
veículos. Nesse sentido, sugeriu que, dentro das possibilidades, fosse considerada essa mesma 49 

alternativa na Secretaria, tendo em vista que o Conselho assumirá a prestação de contas do 50 
plano de aplicação. Em resposta, a Presidente Lilia informou que, além dessa possibilidade, 51 
também foi solicitado um celular corporativo, o qual, até o momento, não foi disponibilizado. 52 
A conselheira Mirnia informou que o celular foi entregue oficialmente. Em seguida, a técnica 53 
Jaqueline esclareceu que o aparelho que foi devolvido à SEJUSC, não retornou ao Conselho, 54 

destacando a necessidade do celular corporativo e veículo, uma vez que os servidores têm 55 
utilizado recursos próprios para o desempenho de suas atividades. A conselheira Mirnia 56 
destacou a preocupação com a efetivação da política, ressaltando a importância de apoiar 57 

associações e grupos de pessoas idosas, por meio de projetos e serviços, a fim de que o Conselho 58 

alcance impacto concreto em suas ações. Em seguida a técnica Jaqueline deu continuidade 59 
apresentação orçamento do veículo informando do tipo sedã por apresentar menor custo. 60 
Esclareceu que o valor da diária é de R$ 225,00, totalizando valor anual de R$ 82.125,00 61 

(oitenta e dois mil, cento e vinte e cinco reais). A conselheira Jânia solicitou esclarecimentos 62 
quanto ao contrato, questionando se seria anual e se, na hipótese de adquirir de um veículo 63 

posteriormente, haveria possibilidade de rescisão contratual. A técnica Jaqueline informou que 64 
o contrato possui cláusula de rescisão, podendo ser encerrado a qualquer tempo. Em seguida, o 65 
senhor Alcimar Oliveira, representante do APE – Nova Olinda do Norte (Associação de Pais e 66 

Educadores e Associação de Produtores), manifestou-se, afirmando que existem diversos 67 
veículos apreendidos em operações da Polícia Federal que podem ser cedidos legalmente aos 68 

conselhos e sugeriu que os conselheiros busquem essa possibilidade, destacando que a 69 
aquisição pode reduzir custos com contratos de manutenção. Em seguida, a técnica Jaqueline 70 

encerrou a apresentação das propostas e passou a palavra à Presidente Lilia Duarte. A 71 
Presidente informou que as propostas decorrem de deliberação realizada no final do ano 72 

anterior, tendo sido encaminhadas à SEJUSC conforme o plano de ação. Esclareceu que, após 73 
a realização das cotações pelo setor competente, o processo retornou ao Conselho e está sendo 74 

submetido à apreciação dos conselheiros, sendo que, após a votação, seguirá para análise 75 
jurídica e posterior autorização para efetivação das aquisições e contratações. Na sequência, 76 
submeteu as propostas à votação dos conselheiros presentes, esclarecendo que o direito de voto 77 
cabe ao conselheiro titular, podendo este ser exercido pelo suplente. Ressaltou que há dois 78 
processos em pauta: um referente à aquisição de dois notebooks e um Datashow, e outro relativo 79 

à locação de um veículo. Quanto à locação, esclarecendo que inclui motorista e manutenção, 80 
isentando o Conselho de responsabilidades adicionais com vigência de um ano, podendo ser 81 

rescindido em caso de doação de veículo. Na sequência colocou-se em votação a aquisição de 82 
materiais, consistentes de dois (02) notebooks e um (01) Datashow, solicitando-se que os 83 
conselheiros favoráveis se manifestassem mediante levantamento de braço. Registraram-se 84 
quinze (15) votos favoráveis, restando, portanto, aprovada a proposta. Em seguida, submeteu-85 
se à votação a locação de veículo, obtendo-se treze (13) votos favoráveis, sendo também 86 

considerada aprovada. A conselheira Jânia manifestou-se sugerindo que os conselheiros 87 

Folha: 3
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/23AF.371C.7BD1.D958/925B08F0
Código verificador: 23AF.371C.7BD1.D958   CRC: 925B08F0



             GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
Lei de criação nº 2.422 de 19 de novembro de 1996 

 
 
 
 

 
 
Folha referente à Reunião Ordinária do Conselho Estadual do Idoso do Amazonas em 01 de Abril de 
2026. 
 

articulem, junto aos órgãos e instituições, a possibilidade de doação de veículos ao Conselho. 88 

Propôs o fortalecimento do diálogo com entidades que atuam nessa área, incluindo empresas 89 
do Polo Industrial de Manaus, que desenvolvem ações voltadas às políticas públicas e possuem 90 
inserção em iniciativas de doação ao Estado. Destacou, ainda, a importância de o Conselho 91 
realizar visitas institucionais para viabilizar essas parceria. A presidente informou que as 92 
comissões podem se reunir para elaborar projetos a serem apresentados ao Conselho, 93 

contribuindo para o enfrentamento das demandas, especialmente na área de logística. Destacou, 94 
ainda, que todas as deliberações e atividades do Conselho estão disponíveis no portal da 95 
SEJUSC, assegurando transparência, inclusive quanto ao plano de ação já publicado e às futuras 96 
aquisições, com divulgação dos respectivos valores, bem como das atas e demais documentos. 97 
Dando continuidade, informou que todas as deliberações tratadas na reunião anterior, naquilo 98 

que foi possível executar, foram registradas em Ata, sendo possível observar algumas das 99 
deliberações já realizadas. Inclusive, houve a indicação para que fosse realizada articulação 100 
junto à FIEAM. Em atendimento à deliberação, foi encaminhado ofício à instituição no dia 101 

seguinte à reunião. Posteriormente, a FIEAM entrou em contato com este Conselho e convidou 102 

para reunião institucional, da qual participaram a Presidente, Jaqueline e conselheira Samanta. 103 
Na ocasião, a Diretora da Federação comprometeu-se a articular, junto aos lojistas de Manaus, 104 
ações de apoio à campanha, bem como a encaminhar material contendo orientações e o passo a 105 

passo para a destinação do Imposto de Renda, documento este que já se encontra em fase de 106 
elaboração. Dando continuidade, a Presidente informou ainda o cumprimento das deliberações 107 

anteriormente estabelecidas, destacando as articulações realizadas com a FIEAM, o lançamento 108 
da campanha na Praça São Sebastião e na Igreja São José, bem como o envio de ofícios às 109 
Secretarias de Estado visando à mobilização interna. Ressaltou ainda a importância do 110 

engajamento dos conselheiros na divulgação das ações relacionadas ao Fundo do Imposto de 111 
Renda, informando que materiais de divulgação estão sendo produzidos em parceria com a 112 

ASCOM. Por fim, destacou que uma das principais metas é o fortalecimento dos Conselhos 113 
Municipais, ampliando a conscientização e o apoio às políticas públicas voltadas à pessoa idosa. 114 

Dando continuidade, a Presidente informou sobre a realização da primeira capacitação, 115 
agendada para o dia 05 de maio, destinada inicialmente a 11 municípios do entorno, como 116 

estratégia de fortalecimento e atuação regional. Esclareceu que foi solicitada a indicação de até 117 
cinco participantes por município, sendo que as vagas remanescentes poderão ser 118 

disponibilizadas aos demais municípios não contemplados nesta etapa inicial. Informou, ainda, 119 
que as despesas referentes a deslocamento e hospedagem ficarão sob responsabilidade das 120 
respectivas prefeituras, cabendo ao Conselho a oferta da capacitação. O evento será realizado 121 
no Auditório Rubi da OAB/AM e contará com a participação de representantes do Conselho 122 
Nacional, do Ministério Público e do Tribunal de Contas, para tratar do fortalecimento dos 123 

Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa. Na oportunidade, destacou que a equipe técnica realizou 124 
levantamento da situação dos Conselhos Municipais, identificando que alguns possuem 125 

legislação de criação e do Fundo constituídas, porém sem funcionamento efetivo, enquanto 126 
outros dispõem apenas da lei de criação, evidenciando irregularidades e desatualizações 127 
normativas, inclusive no Conselho de Manaus, que se encontra em processo de atualização. 128 
Ressaltou, ainda, a necessidade do envolvimento e participação de todos os conselheiros na 129 
organização da capacitação prevista para o dia 05 de maio, enfatizando a importância da atuação 130 

coletiva para o êxito do evento. Na sequência, comunicou a necessidade de realização de 131 
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reunião conjunta entre as Comissões de Políticas Públicas e Normas, com a finalidade de 132 

elaboração do Plano de Ação e da proposta de aplicação do Fundo para o exercício de 2027, a 133 
serem encaminhados à SEJUSC até o mês de julho. Na ocasião, ficou definida a data de 23 de 134 
abril, às 9h, na sala multiuso do CECI, para realização da reunião conjunta das referidas 135 
Comissões, restando acordado o encaminhamento de documento oficial às Secretarias 136 
competentes. Informou-se, ainda, que no mês de agosto terá início o processo de chamamento 137 

público para a nova eleição do Conselho, destacando-se a necessidade do apoio das comissões 138 
na preparação e condução dos trabalhos. Em seguida, foi proposta a alteração da data da reunião 139 
ordinária do Conselho, em razão da realização da capacitação programada. Após deliberação 140 
do colegiado, ficou definida a nova data para o dia 20 de maio. Prosseguindo, a Presidente 141 
informou que o Conselho se encontra em tratativas decorrentes de proposta apresentada pelo 142 

Conselho Nacional para que o Estado do Amazonas sedie uma reunião ordinária 143 
descentralizada, com o objetivo de fortalecer os Conselhos e reunir representantes nacionais e 144 
regionais. Esclareceu que a proposta ainda se encontra em análise e será submetida à apreciação 145 

do Conselho Nacional, que deliberará entre as cidades de Manaus e Belém para sediar o evento. 146 

Destacou a relevância institucional da possível aprovação para Manaus, informando que os 147 
custos com hospedagem, passagens e translado serão de responsabilidade do Conselho 148 
Nacional, cabendo ao Conselho local o suporte aos municípios participantes. Informou, ainda, 149 

que o evento terá duração de dois dias, com público estimado entre 100 e 200 participantes no 150 
primeiro dia e entre 50 e 100 participantes no segundo dia. Na sequência, a Vice-Presidente, 151 

Dra. Yacy, destacou a importância do envolvimento e da participação efetiva de todos os 152 
conselheiros titulares e suplentes na capacitação, ressaltando que o Auditório da OAB possui 153 
capacidade para 500 pessoas e que a meta estabelecida é alcançar aproximadamente 200 154 

participantes. Enfatizou que eventos dessa natureza demandam elevados custos, contudo, em 155 
razão do apoio do Presidente da OAB, o auditório foi disponibilizado gratuitamente, bem como 156 

houve a sinalização de disponibilidade do espaço da ESA/AM sempre que necessário ao 157 
Conselho Estadual. Na oportunidade, a Presidente convidou os presentes para a celebração de 158 

Páscoa, a ser realizada no dia 10 de abril, às 9h, no Santuário de Aparecida, informando que, 159 
além do caráter comemorativo, o evento contará com ação solidária destinada à arrecadação de 160 

materiais para a Casa de Sara, instituição que apresenta demandas e necessidades. Ao final, foi 161 
realizada a entrega do relatório final à Defensoria Pública, representada pelo Defensor Público 162 

Dr. Marcelo, que reafirmou o compromisso institucional da Defensoria com o fortalecimento 163 
das políticas públicas voltadas à pessoa idosa. Em seguida, o Defensor Público agradeceu à 164 
Presidente Lilia e à Vice-Presidente Dra. Yacy pela entrega do relatório, destacando que a 165 
Defensoria Pública permanece à disposição do Conselho e ressaltando a importância das 166 
parcerias interinstitucionais, reconhecendo o Conselho como peça fundamental para o 167 

desenvolvimento das ações voltadas à pessoa idosa. Na sequência, o Defensor Público Dr. 168 
Marcelo iniciou sua palestra, abordando temas relacionados ao envelhecimento da população 169 

indígena, com ênfase na valorização dos saberes tradicionais, no respeito à diversidade cultural 170 
e no fortalecimento das políticas públicas destinadas às pessoas idosas indígenas. Em ato 171 
contínuo, a participante Sabrina Freire, da etnia Mura, manifestou-se durante a atividade, 172 
apresentando denúncia referente à linha de ônibus 611. Relatou que, em dia chuvoso, entre 16h 173 
e 17h, durante deslocamento do centro de Manaus para a Faculdade Ulbra, bairro Japiim, 174 

presenciou situação envolvendo uma pessoa idosa que solicitou parada ao motorista, tendo o 175 
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pedido sido negado de forma considerada inadequada e desrespeitosa. Diante da situação, 176 

informou que auxiliou a pessoa idosa a desembarcar em local seguro. Após o ocorrido, o 177 
motorista seguiu seu trajeto reclamando. A relatora destacou possível desrespeito à pessoa idosa 178 
e solicitou apuração pelos órgãos competentes. Em seguida, o Defensor Público Dr. Marcelo 179 
manifestou-se informando que tomaria as providências cabíveis, registrando que, diante da 180 
manifestação apresentada, a denúncia já estava sendo formalmente registrada em ata. Nada mais 181 

havendo a tratar, a reunião foi encerrada e, para constar, eu, Rosivania Melo Tavares, Secretária 182 
Executiva, lavrei a presente ata, que será assinada pelos presentes. 183 

 184 

LILIA FERNANDES DUARTE DE ALBUQUERQUE 185 

Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Amazonas – 186 

CEDPI/AM. 187 
 188 

 189 

YACY SOUZA DERZI 190 

Vice-presidente do Conselho Estadual do Idoso do Amazonas. 191 
 192 

 193 

Registro Fotografico. 194 

 195 

 196 

 197 

 198 

 199 
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Lista de Representantes. 200 

 201 

Instituição Representantes 

CEDPI-AM Presidente: Lilia Fernandes de Albuquerque 
Vice-Presidente: Yaci Souza Derci, 
representante da sociedade civil 
Apoio Administrativo- Josemara, Jaqueline 
e Rosivania Tavares 

1 Secretaria de Estado de Educação e Desporto 

Escolar 

Não justificou Ausência 

2 Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Econômico. 

Solange Ferreira dos santos 

3 Secretaria de Desporto e Lazer. Patricia Bezerra Sales souza 

4 Secretaria de Estado das Cidades Territórios Samantha Andrea Ramos Soares  

5 FUNATI Stella Regina Folhadela Torres 

6 Empresa Estadual de Turismo Amazonas Não justificou Ausência                                                                                                                              

7 Secretaria Est. de Produção Rural. Não justificou Ausência  

8 Secretaria Estadual de Cultura e Economia 

Criativa 

Maria de Nazaré Souza  

9 Sec. Estadual de Assistência social/ SEAS  Edclea Vital, Lilia Fernandes  Duarte de 

Alburquerque 

10 Fundação Dr. Thomas Mirnia Sulienelia dos Santos Custódio 

 Sec Est. De Saúde  Maria Aparecida Medeiros Oriente 

12 Sec Estado de Segurança/SSP Não Justificou Ausência  

13 SEJUSC. Justificou Ausência 

14 OAB/AM Yacy Souza Derzi/ Maria Nazareth da Penha 

Vasques Mota. 

15 Casa São Vicente de Paula. Não Justificou Ausência 

16 Associação Dona de Casas -Amazonas Justificou Ausência.  

17 CRESS/15° Região  Jânia Maria de Oliveira Limeira 

18 AADCAM Não Justificou Ausência 

19 Inst. Abílio Pontes Marleia Tatiana Silva de  Oliveira, Glaucia 

Braga de Souza Aguila 

20 Pastoral da Pessoa Idosa Não Justificou Ausência 

21 Ass. Idosos Trabalhando com Alegria Edilza de Souza Pereira Mota 

22 Espaço Acolher- casa de Sara  Não Justificou ausência 
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23 Associação Brasileira De Alzheimer -ABRAZ Ledina da silva Lima, Georgina Sebastiana 

24 Associação dos Idosos Unidos Venceremos. Justificou Ausência  

25 Associação Grupo Idade Renovada -AGIR Não Justificou Ausência  

26 IEMEM Não Justificou Ausência 

               13 Órgãos presentes. 

              10 Ausente. 

Presente 17 Participantes entre titulares e 

suplentes/03  Justificativa 

 202 

Lista de Frequencia  203 

 204 

 205 

Folha: 8
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/23AF.371C.7BD1.D958/925B08F0
Código verificador: 23AF.371C.7BD1.D958   CRC: 925B08F0



             GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
Lei de criação nº 2.422 de 19 de novembro de 1996 

 
 
 
 

 
 
Folha referente à Reunião Ordinária do Conselho Estadual do Idoso do Amazonas em 01 de Abril de 
2026. 
 

 206 
 Lista de Convidados. 207 

 208 
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